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INDICAÇÃO N' 254/2024
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Senhores Vereadores, apresento a Vossas Excelências, nos termos do art. 113 ao art.

115 do Regimento Interno a presente Indicação, SUGERINDO ao Sr. Prefeito Municipal,

Flávio César Bnmo Teixeira Filho, como também ao Secretário de Iníraestrutura e ao Diretor

do Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAB, Sr. Marcos Augusto Teixeira dos Santos, a

ampliação do sistema de abastecimento de água na localidade de Bom Lugar, saindo de

Córrego das Moças e Maracajá.

JUSTIFICATIVA

Ao longo do tempo, tenho recebido relatos e manifestações dos moradores de Bom

Lugar sobre a crescente demanda por água e as limitações do atual sistema de abastecimento.

A população tem aumentado, assim como as atividades econômicas, o que exige uma expansão

eficiente da infraestrutura para atender adequadamente às necessidades hídricas da

comunidade.

Nesse sentido, solicito a Vossa Excelência, ao Secretário de In#aestrutura e ao Diretor

do SAAB, que tomem as providências necessárias para estudar e implementar a ampliação do

sistema de abastecimento de água na localidade de Bom Lugar.

Considerando a importância deste serviço essencial para a qualidade de vida dos

munícipes, peço que sejam realizados estudos técnicos para identificar a melhor forma de

expansão, levando em consideração o crescimento populacional e as futuras demandas da

regIão .

Nestes termos, peço deferimento.

Plenário Pedro Jacinto de Oliveira, 12 de março de 2024.
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